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(a MPV 1205/2023)

Acrescente-se art. 29-1 ao Capitulo VI da Medida Provisdria, com a

seguinte redagao:

“Art. 29-1. 0 BNDES, ao instituir o FNDIT, deverd destinar, no minimo,
30% dos recursos para financiamento de projetos de pesquisa e inovagio liderados
por instituicdes cientificas e tecnoldgicas brasileiras, assegurando, assim, o

desenvolvimento local de conhecimento e tecnologia.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

Esta emenda propde tornar mais especifica a destinagdo de recursos
do FNDIT, estabelecendo uma porcentagem minima para projetos liderados por

instituicoes cientificas e tecnoldgicas nacionais.

Sala da comissdo, 22 de janeiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242262743300
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           Art. 29-1.
         
           O BNDES, ao instituir o FNDIT, deverá destinar, no mínimo, 30% dos recursos para financiamento de projetos de pesquisa e inovação liderados por instituições científicas e tecnológicas brasileiras, assegurando, assim, o desenvolvimento local de conhecimento e tecnologia.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 29-1 ao Capítulo VI da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 29-1. O BNDES, ao instituir o FNDIT, deverá destinar, no mínimo, 30% dos recursos para financiamento de projetos de pesquisa e inovação liderados por instituições científicas e tecnológicas brasileiras, assegurando, assim, o desenvolvimento local de conhecimento e tecnologia.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Esta emenda propõe tornar mais específica a destinação de recursos do FNDIT, estabelecendo uma porcentagem mínima para projetos liderados por instituições científicas e tecnológicas nacionais.</p>
   
  
   


